
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Gentro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

CoNTRATO DE LOCAçÃO DE IMOVEL No 2í6I2023L1-PMSS.

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N"í36/2023PMSSD!

GoNTRÁTO DE LOCAçÃO DE IMOVEL QUE ENTRE St
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
E A SRA. EDILAINE PINA GOMES.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.554/0001-98, localizada à Avenida José P.

Sampaio, no 08, Centro, representada neste ato pelo Chefe do Poder Executivo, Sr. ANDRÉ LUIZ
SAMPAIO CARDOSO, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n"
916.397.195-04 e portador do RG. n' 746013930 SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio,
No 47, Centro, nesta Cidade, doravante denominado LOCATÁR|O e do outro lado a SÉ. EDILAINE PINA
GOMES, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 002.227.565-78 e portadora do RG. n"
14.079.908-70 SSPiBA, Residente e Domiciliada na Rua do Contorno, no 75, Centro, nesta Cidade,
doravante denominada LOCADORA, onde o LOCATÁRIO, utilizando suas prerrogativas legais, artigo 24,
inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alteraçôes posteriores, resolvem e acordam na celebração
do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

cLÁusuLA l- Do objeto:
Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel situado à Rua do Contorno, s/n, Centro, nesta
Cidade, composto por 03 dependências, sendo 01 banheiro, para funcionamento do Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, deste Município.

GLÁUSULA It - Fundamentação:
Contrato por DISPENSA, nos termos do inciso X do Art. 24 da Lei 8.666/93, que prever a dispensa de
licitação para a compra ou locaçâo de imóvel destinado ao atendimento das flnalidades precípuas da
administraçâo, cujas necessidades de instalação e localizaçáo condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatÍvel com o valor de mercado.

GLÁUSULA lll- Da vigência do contrato:
O prazo da locação será de 12 (doze) meses, a viger a partir do dia 0210112024 até o dia 3111212024.

CLÁUSULA tV- Do valor e Condições de Pagamento:
1" - O valor mensal da locaçâo será de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), perfazendo o valor global
de R$ 7.800,00 (sete mile oitocentos reais).

2" - O aluguel mensal deverá ser quitado ate o décimo terceiro dia do mês subseqüente ao que se referir a
locação, através de deposito bancário na conta da locadora ou através de assinatura em recibo de
pagamento.

3' - O atraso injustificado do pagamento do aluguel, com atraso superior a 30 (trinta) dias sujeitará a
Locatária à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da mensalidade, além da cobrança de juros
moratórios, previsto em lei especifica.

4' - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de Luz e água, bem como
de outras próprias do imóvel, exceto IPTU, que deverá ser pago anualmente pelo proprietário do imóvel.

5' - O aluguel avençado na clausula terceira será reajustado, anualmente, ou em periodicidade mínima
permitida em lei, pela aplicação da variação do IGPM-FGV ou outro índice que venha este substituir. Findo
o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus,
independentemente de aviso judicial ou extra judicial.
6' - É expressamente vedado a Locatária ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parte, o imóvel
locado sem consentimento prévio e por escrito da Locadora.

7" - A Locatária não terá direito a qualquer indenizaçâo ou retenção por benfeitorias que realizar no imóvel
as quais se integraráo de pleno direito e ficarão pertencendo a Locadora, seja qual for o seu valor.
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8" - A Locatária obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para uso da Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo, desta cidade, ficando vedado para outro uso.

9" - A Locatária deverá devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de conservação e limpeza,
com todas as instalaçÕes em funcionamento tal como reconhece tê-lo recebido, náo alterando sua estrutura,
salvo com consentimento prévio e por escrito da Locadora. O não atendimento a essa obrigaçâo implicará
na recusa do recebimento do imóvel, gerando alugueis e despesas previstas na clausula lV até sua total
satisfaçâo.

10'- No caso de desapropriação por necessidade pública, incêndio sem que para tal tenha concorrido a

Locatária ou qualquer outro motivo que o torne o imóvel imprestável à sua finalidade, o presente contrato
ficará rescindido de pleno direito, sem indenizaçáo de parte para a parte.

í 1' - A infração de qualquer das clausulas deste sujeitará o infrator à multa de um aluguel vigente, cobrável por

via de execução judicial.

CLÁUSULA v - Do crédito Orçamentário:
As despesas decorrentes da execuçáo deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária:02.12.01- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Açào:2074 - Desenvolvimento e Manutenção das Açôes da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Classificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: í500

CLÁUSULA VI- DA RESCISÃO:
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nosArtigos 77 e78,
bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suas posteriores alterações e, ainda nos seguintes
casos:

§ 1'- lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das partes,
quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta) dias;

§ 2' - Transferência das obrigaçÕes aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a expressa
autorizaçâo e concordância de ambas as partes, por escrito;

§ 3' - Por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias;

§ 4' - Por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme
previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art.78, inciso XV;

§ 5" - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da CONTRATADA e

da CONTRATANTE, na forma do C.C.B.

cLÁusuLA v[ - DA LEGISLAçÃO:
O presente contrato de locaçáo será regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o novo Codigo Civil
Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento
for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes

declaram ter pleno conhecimento do teor.

GLAUSULA V!!l- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
Este contrato será fiscalizado pela Servidora Mariana Varjáo dos Anjos, matrícula de n.o 3395, cujo objeto
contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP No 455 e 456, de 25
de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a
responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da

Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuiçÕes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder
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Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto
Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA IX - DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução deste contrato.

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o presente
contrato. E, por estarem justos e.contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor, o representante da !1$[AM e a LOCADORA. iuntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo
presentes, para que se produzam os efeitos legais.

Souto Soares -B,A,22 de Dezembro de 2023.

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal
LOCATARIO

TESTEMUNHAS:

Edilaine Pina Gomes
CPF 002.227.565-78
LOCADORA
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ÊxTRATo DE DISPENSA DE LrcTAçÃO

Pre.s d. DL*nsâ dê Lloilrqão n'r3ffi021p§SDl
corlâhntêiMunicipiô dê tuio SÉr§s - Eslâdodâ Bâhiã.
Obhtor Leaêo ô idyel 5itudo à Rua do tuhMo. sh. Canto. êlâ C!dâdê, mnpo§§ q 03 d4êhdéndtr,
s€;dôOl Mnhsio, Éraiilnmnffiênlo dcAmrcifêdo dâ Secíe§d: tlunÉíoâldê âünu€€ Iuilsm, #sk llu§icipb
Cd!.hdo: EDILANE HNÂ &H83. in$nh nc CPF n' N2.227.58ç18 e RG. n" 1ó.Ô7S.S&70 SSPTU. Êêldstê
ê Omdtiada na Rua ó Contorm. nr 75, &nro. nêslâ CiCâde.
vãln tbbl: R§ 7.8@,00 (§êb úil ê tunlc rêais)-
Emb*ãiffi L€g.l: M 24. inciso x, dâ Lein.'f,-Sol$3 e sús posbtos á*mç&s
Homôl{qlokffi eCáo: 2214023.

ffmrô âEcoillilrc
CNPJTilF: 13.t22.5ffi 001-S

Conk to N' 21gr23U+tSS ' PreN dê DisBn§ã de LlcihÇão n' 1w2023PMSSOI
Codatânt : tuêtum Municipsl do Sdb Sâre$ Bahh.
Objêto: Lüaçéo óo lNvslsfúdo à Rus do ft.tomo, sn, Canso. Éstâ c6*, ssPslo I03 &F.dtuà§,
si& 0! hnnêi.c, É.âtun&âffimb êoAmoxaíÍadq dâ S6.r§bÍis uuokiÉldÔ CulÚB ê lud§m. Mlâ tluêbipb.
cofthbdo: EoluixE Hü cotEs, i§cnE !c cPF r' wz.2z7.§u7a e RG. n" 14.079 $8-70 SSPIBA, R6ide.le
e Dffii.ilidâ na RraeOntoím. nê 75. &.ko. n€6la Cidâdâ.
Vâlü gbH: RS 7.m,m (seE mll e okilc rerí§).
Em&;rÍHb L.gslr f" 24. indso X dâ Lêin.'8.ffi,93 e s€s StêtoÊs diêGç&s
unlú& Orçôftnúds:02.12.01 - SecÍ€bdâ &lrnidpâl de CUUE ê lw§mo.
&&:2074 - D6envdvimÍtq ê Manutên'Éo dâs Açkiâ Sesd* dê&llu{te Türisro.
cúsfrcaçlo Eêônómbã:33s3ô - Out § SêtoiFs d.Íseió§ ' Pê§§oa Fi$ica.

FooLr I 5&
PEo dê MgÉnciâ: 221 22C23 a 3iÍ122424.
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